
SINECARGA 
 

Sindicato dos empregados em transportes rodoviário 
de carga seca do Estado do Rio Grande do Sul 

 CNPJ: 95.180.121/0001-79 Visite nosso site na internet: www.sinecarga.org.br 
 

Av. Paraná, 1813 – CEP: 90240-601 – PORTO ALEGRE - RS - fone: (51) 3343-5633 

Reajuste Salarial para 2018- acordado em 1,69% 
Retroativo em 01/MAIO/2018  

 

PISOS SALARIAIS para Porto Alegre e Região Metropolitana; Alvorada, Arroio dos Ratos, Butiá, 
Cachoeirinha, Charqueadas, Glorinha, Gravataí, Nova Santa Rita, São Jeronimo, Triunfo, e demais cidades do 
Estado onde não tenha sindicato rodoviário organizado. 
  

NOMENCLATURA DA FUNÇÃO  Piso MAIO/2018  

Motorista de BI-TREM ...............................................................................  2.009,64  
Motorista de Estrada-Carreta ....................................................................  1.826,93  
Motorista de Estrada Truck, Toco, Munk e Caçamba Basculante;  
Operador de Caçamba   Basculante .........................................................  1.676,60  
Motorista de Coleta e Entrega, Operador de Empilhadeira, Guincho,   
Operador de Máquina Rodoviária .............................................................  1.480,29  
Conferente ................................................................................................  1.341,45  
Auxiliar de Escritório .................................................................................  1.271,16  
Auxiliar de Transporte ...............................................................................  1.124,58  
 

Reembolso de despesas: R$ 45,86 (café: 9,65/almoço: 18,10/janta: 18,10) - lanche noturno: 18,10;  
Auxilio Alimentação: R$ 84,47 (para quem não chegar atrasado e não faltar ao trabalho);  
Auxilio-Refeição: R$ 11,14 por dia trabalhado; 
Seguro de Vida obrigatório para motoristas: valor de 10 vezes o piso salarial;   
Salário de ingresso: 15% a menor em até 60 dias, não pode mais ser de noventa dias;  
Vale-transporte: poderá ser pago em dinheiro, através de acordo empregados/empresa/Sinecarga;  
Próximo reajuste em 01 de maio de 2019; demais Cláusulas sociais renovadas até 30/abril/2019; 
Contribuição assistencial: valor de um (01) dia no salário de julho/2018 e mais um (01) dia no salario de 
agosto/2018; recolhido até dia 10 do mês subsequente ao desconto. 
 

TABELA de PROPORCIONALIDADE 
Período de admissão Percentual Proporcional a ser 

aplicado 
01/05/17 até 14/05/17            1,69% 
15/05/17 até 31/05/17            1,62% 
01/06/17 até 14/06/17            1,55% 
15/06/17 até 30/06/17            1,48%  
01/07/17 até 14/07/17            1,41%  
15/07/17 até 31/07/17            1,34%  
01/08/17 até 14/08/17            1,27%  
15/08/17 até 31/08/17            1,20%  
01/09/17 até 14/09/17            1,13%  
15/09/17 até 30/09/17            1,06%  
01/10/17 até 14/10/17            0,99%  
15/10/17 até 31/10/17            0,92%  
01/11/17 até 14/11/17            0,84%  
15/11/17 até 30/11/17            0,77%  
01/12/17 até 14/12/17            0,70%  
15/12/17 até 31/12/17            0,63%  
01/01/18 até 14/01/18            0,56%  
15/01/18 até 31/01/18            0,49%  
01/02/18 até 14/02/18            0,42%  
15/02/18 até 28/02/18            0,35%  
01/03/18 até 14/03/18            0,28%  
15/05/18 até 31/03/18            0,21%  
01/04/18 até 14/04/18            0,14%  
15/04/18 até 30/04/18            0,07%  
 


